
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25.06.01-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00006.20240826/0002-60

Torna-se público que o(a) Secretaria de Educacao Basica, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 06 de fevereiro de 2025
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE
CONSUMO (HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER AOS ALUNOS BENEFICIADOS PELO
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MUNICIPIO ITAPIPOCA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:



5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.
5.11. Não será admitido, aos licitantes, cotarem quantidades mínimas da unidade
do bem licitado, sob pena de possível  prejuízo à economia de escala e por não
existirem elementos mínimos necessários que comprovem que tal medida ampliaria
a competitividade. 



5.12.  Não  será  admitida  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  proposta  em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.



6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.



6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.



6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata e neste Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.



7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será



convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. DAS AMOSTRAS 
7.12.1. Finalizada a rodada dos lances, será solicitado ao vencedor(es) provisório(s)
amostras dos itens do processo; 
7.12.2. O licitante deverá apresentar 01(uma) unidade do item que compõe o termo
de referência dos lotes II e III. 
7.12.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o
seguinte endereço: Rua Inocencio Braga Nº 301, Centro – Itapipoca – Ceará, sede da
Secretaria de Educação Básica,  em dia e horário agendados, compreendendo os
dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 as 17:00H. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AMOSTRAS DO LOTE 
PRODUTONÃO PERECÍVEL 

7.12.4.  As  amostras  serão  analisadas  por  uma  comissão  de  servidores
especialmente designada para este fim pela autoridade competente. A comissão
técnica  deverá  avaliar  a  conformidade  das  amostras  com  as  especificações
constantes do termo de referência e critérios de conformidade técnica: 
a.  Para  o item:  ESTOJO PARA ARTIGOS DE HIGIENE BUCAL -  deverá  apresentar
laudos  laboratoriais,  atestando  o  atendimento  dos  requisitosdas  normas  ABNT
NBR15.236:2021(toxicologia)  e  da  norma  ABNT  NBR  16.040:2020  (isenção  de
ftalatos) e laudo atestando níveis aceitáveis de BISFENOL-A (BPA FREE) emitidos
por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
b.  Para  o  item:  ESCOVA DENTAL  ADULTA –  deverá  apresentar  ficha  técnica  do
produto e certificado de renovação fornecido pela ABO (associação brasileira de
odontologia) para garantir a qualidade do produto. 
c.  Para  o  item:  FIODENTAL  -  deverá  apresentar  ficha  técnica  do  produto  e
certificado de renovação fornecido pela ABO (associação brasileira de odontologia)
para garantir a qualidade do produto.



d.  Para  o  item:  BOLSA  NECESSAIRE  -  deverá  apresentar  laudo  atestando
conformidade  com  a  norma  ABNT  NBR  15.236:2021  E  ABNT  NBR  16.040:2020
(seguranças de artigos escolares e isenção de ftalatos), complementado com laudo
laboratorial  de  ensaio  microbiológico  do  PVC.  7.12.5.  Não  será  feito  qualquer
pagamento  ou  indenização  referente  às  amostras,  independentemente  de  ser
considerada  aprovada  ou  não.  A  amostra  ficará  retida  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA,  para  comparação  de  qualidade  com as  futuras  unidades  a
serem adquiridas; 
7.12.6.  Poderá  ainda a  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO BÁSICA solicitar,  a  qualquer
momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de
comparar com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem
sujeitas às mesmas análises acima já especificadas. 
7.12.7. O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos
prazos  estabelecidos,  assim  como  a  não  aprovação  das  amostras  acarretará
desclassificação/inabilitação,  sendo  convocado  o  licitante  subsequente,  e  assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
7.12.8.  A  convocação  do  licitante  subsequente  será  realizada  por  meios  de
comunicação admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes,
devendo  estes  realizar  em  a  leitura  da  convocação  as  suas  expensas  e
responsabilidade. 
7.12.9.  Os  layouts  preliminares  dos  itens  estão  anexados,  conforme  as
especificações técnicas e visuais detalhadas neste Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.



8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.



8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:



a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.8.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.8.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.9.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço
registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

9.9.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.9.2. Caso não haja comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cláusula Décima Primeira
do edital,  sem prejuízo das  sanções  previstas  na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  na
legislação aplicável.



9.9.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 9.9. e no item 9.9.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade.

9.9.4.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Nos termos da lei 14.133, de 2021, fica vedada à participação do órgão
ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para



habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;



13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.



13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.



13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.



15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Itapipoca/CE, 23 de janeiro de 2025

assinado eletronicamente
Jose Rinardo Alves Mesquita

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ASSINATURAS



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE
CONSUMO (HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER AOS ALUNOS BENEFICIADOS PELO
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MUNICIPIO ITAPIPOCA, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Aparelho Ar Condicionado 50,00 Unidade
aparelho ar condicionado, tipo: split hi wall, modelo: split inverter, capacidade refrigeração: 18.000, tensão: 220, freqüência:
60, características adicionais: com controle remoto sem fio, características adicionais 1: controle remoto s/fio, quente/frio, selo
procel, garantia: 1

2 Aparelho Ar Condicionado 50,00 Unidade

aparelho ar condicionado, tipo: hi-wall, modelo: split inverter, capacidade refrigeração: 24.000, tensão: 220, freqüência: 60,
características adicionais 1: controle remoto/ciclo reverso (quente/frio), garantia: 1

3 ESTOJO PARA ARTIGOS DE HIGIENE BUCAL 5.700,00 Unidade
estojo  para  artigos  de  higiene  bucal  -  especificação:   com  dimensões  de  180mm  (largura)  x  35mm  (altura)  x  50mm
(profundidade) e espessura aproximada de 2 mm. injetado em polipropileno (pp) natural, o estojo deverá ser formado por dois
corpos (tampa e base) fixados um ao outro por espécie de dobradiça e com trava de fechamento, dotado de capa protetora da
escova de dentes com movimentos basculantes,  conectado a base.  o estojo deverá ser personalizado com logomarca do
municipio em serigrafia medindo 84mm (lagura) x 44mm (altura). conforme layout em anexo. 

4 ESCOVA DENTAL ADULTA 5.700,00 Unidade
escova dental adulta - especificação: cerdas de nylon macias, com 04 fileiras de tufos, contendo 34 tufos homogêneos de
cerdas aparadas e arredondadas uniformemente, cabo reto, medindo 17 cm de comprimento, cores sortidas,  com protetor de
cerdas e  embalado em saco plástico e lacrado, produto deverá ser aprovado pela abo (associação brasileira de odontologia).
a escova deverá ser personalizada com a logomarca do município conforme layout em anexo.   "

5 CREME DENTAL 50G 5.700,00 Unidade
creme dental 50g - especificação: o creme dental sabor menta para limpeza eficiente e prevenção de cáries, prevenido a
formação do biofilme que forma a placa bacteriana e tártaro. calcium carbonate aqua glycerin sodium laureth sulfate sodium
monofluorphosphate – 1500 ppm flavor cellulose gum sodium benzoate sodium sacharin. produto higiene bucal notificado na
anvisa, nº 25351.468242/2014-40. previne caries, previne tártaro, previne placa bacteriana, proporciona hálito fresco. prazo
de validade 36 meses. "

6 ENXAGUANTE BUCAL 60ML 5.700,00 Unidade

enxaguante  bucal  60ml  -  especificação:  mata  os  germes  que  causam  o  mau  hálito,  a  placa  bacteriana  e  a  gengivite.
composição: alcool, acomposição aromática de menta, sorbitol, glicerina bi-destilada, sacarina sódica, e agua. 

7 FIO DENTAL 25M 5.700,00 Unidade
fio dental 25m - especificação: com filamento de polipropileno natural, encerrado com aroma menta, estojo em pp randon
incolor, embalagem saco plástico. comprimentos de 25m. espula 10x10,75x8,85x0,95. rolete de fio dental 25m. cortador do
fio dental em aço inox, com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

8 TOALHA 5.700,00 Unidade
toalha - especificação: toalha 100% algodão, com franja e barra medidas aproximadas: 36cmx23cm, em cores variadas. toalha
deverá conter uma etiqueta tafetá bordada 100% poliéster com logomarca do município em suas cores originais medindo
4cm(largura) x 4cm(altura). conforme layout em anexo. 

9 LENÇO UMIDECIDO 2.800,00 Unidade
lenço umidecido - especificação: possuem a tecnologia odor control, com fibras naturais e ph balanceado, hipoalergênico,
ginecologicamente testado, dermatologicamente testado. desenvolvida especialmente para minimizar o mal odor. o produto
deverá conter no mínimo 16 unidades. 

10 ABSORVENTE ÍNTIMO 2.800,00 Unidade



absorvente íntimo - especificação: cobertura suave que neutraliza odores com abas. pacote com 08 unidades.

11 PROTETOR DIÁRIO 2.800,00 Unidade

protetor diário - especificação:  protetor diário  sem abas,  com cobertura  suave para prevenir  irritações e desconfortos na
região íntima. o protetor deverá ser hipoalegênico, sem perfume e com canais antivazamentos. contendo 15 unidades. 

12 TOALHAS 2.800,00 Unidade
toalha - especificação: toalha 100% algodão, com franja e barra medidas aproximadas: 36cmx23cm, em cores variadas. toalha
deverá conter uma etiqueta tafetá bordada 100% poliéster com logomarca do município em suas cores originais medindo
4cm(largura) x 4cm(altura). conforme layout em anexo. 

13 SABONETE  200ML 2.800,00 Unidade

sabonete  200ml - especificação: sabonete líquido íntimo feminino com alecrim, fórmula suave e cremoso.

14 BOLSA NECESSAIRE PARA KIT MENSTRUAL 2.800,00 Unidade
bolsa  necessaire  para kit  menstrual  -  especificação:  confeccionada  em pvc  com proteção  antiviral,  roxo translúcido,  de
espessura no mínimo 0,20mm, medindo aproximadamente 210mm x 120mm x 90mm, acabamento em solda eletrônica (sem
costura e sem viés). fechamento superior com zíper. a bolsa deverá ser impermeável e de fácil lavagem. o produto deverá ser
personalizado com a logomarca do município medindo 140mm(largura) x 44mm(altura) . conforme layout em anexo

Ar Condicionados

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Aparelho Ar Condicionado 38.0 Unidade R$ 3.619,37 R$ 137.536,06
Especificação: APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT HI WALL, MODELO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:
18.000, TENSÃO: 220, FREQÜÊNCIA: 60, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1: CONTROLE REMOTO S/FIO, QUENTE/FRIO, SELO PROCEL, GARANTIA: 1

2 Aparelho Ar Condicionado 38.0 Unidade R$ 4.678,99 R$ 177.801,62
Especificação: APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO: HI-WALL, MODELO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000,
TENSÃO:  220,  FREQÜÊNCIA:  60,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  1:  CONTROLE  REMOTO/CICLO  REVERSO  (QUENTE/FRIO),
GARANTIA: 1

Valor total do lote R$ 315.337,68 (trezentos e quinze mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e oito
centavos)

MATERIAL DE HIGIENE PARA KIT BUCAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

3 ESTOJO  PARA  ARTIGOS  DE  HIGIENE
BUCAL 4000.0 Unidade R$ 22,00 R$ 88.000,00

Especificação: ESTOJO PARA ARTIGOS DE HIGIENE BUCAL - ESPECIFICAÇÃO:  COM DIMENSÕES DE 180MM (LARGURA) X 35MM
(ALTURA) X 50MM (PROFUNDIDADE) E ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM. INJETADO EM POLIPROPILENO (PP) NATURAL, O
ESTOJO DEVERÁ SER FORMADO POR DOIS CORPOS (TAMPA E BASE) FIXADOS UM AO OUTRO POR ESPÉCIE DE DOBRADIÇA E
COM TRAVA DE FECHAMENTO, DOTADO DE CAPA PROTETORA DA ESCOVA DE DENTES COM MOVIMENTOS BASCULANTES,
CONECTADO A BASE. O ESTOJO DEVERÁ SER PERSONALIZADO COM LOGOMARCA DO MUNICIPIO EM SERIGRAFIA MEDINDO
84MM (LAGURA) X 44MM (ALTURA). CONFORME LAYOUT EM ANEXO. 

4 ESCOVA DENTAL ADULTA 4000.0 Unidade R$ 3,39 R$ 13.560,00
Especificação:  ESCOVA  DENTAL  ADULTA  -  ESPECIFICAÇÃO:  CERDAS  DE  NYLON  MACIAS,  COM  04  FILEIRAS  DE  TUFOS,
CONTENDO 34 TUFOS HOMOGÊNEOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE, CABO RETO, MEDINDO 17
CM DE COMPRIMENTO,  CORES SORTIDAS,   COM PROTETOR DE CERDAS E   EMBALADO EM SACO PLÁSTICO E LACRADO,
PRODUTO  DEVERÁ  SER  APROVADO  PELA  ABO  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  ODONTOLOGIA).  A  ESCOVA  DEVERÁ  SER
PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO CONFORME LAYOUT EM ANEXO.   "

5 CREME DENTAL 50G 4000.0 Unidade R$ 2,99 R$ 11.960,00

Especificação:  CREME  DENTAL  50G  -  ESPECIFICAÇÃO:  O  CREME  DENTAL  SABOR  MENTA  PARA  LIMPEZA  EFICIENTE  E
PREVENÇÃO DE CÁRIES, PREVENIDO A FORMAÇÃO DO BIOFILME QUE FORMA A PLACA BACTERIANA E TÁRTARO. CALCIUM



CARBONATE AQUA GLYCERIN SODIUM LAURETH SULFATE SODIUM MONOFLUORPHOSPHATE – 1500 PPM FLAVOR CELLULOSE
GUM SODIUM BENZOATE SODIUM SACHARIN. PRODUTO HIGIENE BUCAL NOTIFICADO NA ANVISA, Nº 25351.468242/2014-40.
PREVINE CARIES, PREVINE TÁRTARO, PREVINE PLACA BACTERIANA, PROPORCIONA HÁLITO FRESCO. PRAZO DE VALIDADE 36
MESES. "

6 ENXAGUANTE BUCAL 60ML 4000.0 Unidade R$ 8,97 R$ 35.880,00
Especificação:  ENXAGUANTE  BUCAL  60ML  -  ESPECIFICAÇÃO:  MATA  OS  GERMES  QUE  CAUSAM  O  MAU  HÁLITO,  A  PLACA
BACTERIANA  E  A  GENGIVITE.  COMPOSIÇÃO:  ALCOOL,  ACOMPOSIÇÃO  AROMÁTICA  DE  MENTA,  SORBITOL,  GLICERINA  BI-
DESTILADA, SACARINA SÓDICA, E AGUA. 

7 FIO DENTAL 25M 5000.0 Unidade R$ 2,33 R$ 11.650,00
Especificação: FIO DENTAL 25M - ESPECIFICAÇÃO: COM FILAMENTO DE POLIPROPILENO NATURAL, ENCERRADO COM AROMA
MENTA,  ESTOJO  EM  PP  RANDON  INCOLOR,  EMBALAGEM  SACO  PLÁSTICO.  COMPRIMENTOS  DE  25M.  ESPULA
10X10,75X8,85X0,95. ROLETE DE FIO DENTAL 25M. CORTADOR DO FIO DENTAL EM AÇO INOX, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

8 TOALHA 5000.0 Unidade R$ 11,94 R$ 59.700,00
Especificação:  TOALHA  -  ESPECIFICAÇÃO:  TOALHA  100%  ALGODÃO,  COM  FRANJA  E  BARRA  MEDIDAS  APROXIMADAS:
36CMX23CM,  EM CORES  VARIADAS.  TOALHA DEVERÁ CONTER UMA  ETIQUETA TAFETÁ  BORDADA 100% POLIÉSTER  COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 4CM(LARGURA) X 4CM(ALTURA). CONFORME LAYOUT EM
ANEXO. 

Valor total do lote R$ 220.750,00 (duzentos e vinte mil, setecentos e cinquenta reais)

MATERIAL DE HIGIENE PARA KIT ABSORVENTE

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

9 LENÇO UMIDECIDO 2100.0 Unidade R$ 16,14 R$ 33.894,00
Especificação: LENÇO UMIDECIDO - ESPECIFICAÇÃO: POSSUEM A TECNOLOGIA ODOR CONTROL, COM FIBRAS NATURAIS E PH
BALANCEADO,  HIPOALERGÊNICO,  GINECOLOGICAMENTE  TESTADO,  DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO.  DESENVOLVIDA
ESPECIALMENTE PARA MINIMIZAR O MAL ODOR. O PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 16 UNIDADES. 

10 ABSORVENTE ÍNTIMO 2100.0 Unidade R$ 8,29 R$ 17.409,00

Especificação:  ABSORVENTE ÍNTIMO - ESPECIFICAÇÃO: COBERTURA SUAVE QUE NEUTRALIZA ODORES COM ABAS. PACOTE
COM 08 UNIDADES.

11 PROTETOR DIÁRIO 2100.0 Unidade R$ 6,55 R$ 13.755,00
Especificação: PROTETOR DIÁRIO - ESPECIFICAÇÃO: PROTETOR DIÁRIO SEM ABAS, COM COBERTURA SUAVE PARA PREVENIR
IRRITAÇÕES E DESCONFORTOS NA REGIÃO ÍNTIMA. O PROTETOR DEVERÁ SER HIPOALEGÊNICO, SEM PERFUME E COM CANAIS
ANTIVAZAMENTOS. CONTENDO 15 UNIDADES. 

12 TOALHAS 2100.0 Unidade R$ 11,94 R$ 25.074,00
Especificação:  TOALHA  -  ESPECIFICAÇÃO:  TOALHA  100%  ALGODÃO,  COM  FRANJA  E  BARRA  MEDIDAS  APROXIMADAS:
36CMX23CM,  EM CORES  VARIADAS.  TOALHA DEVERÁ CONTER UMA  ETIQUETA TAFETÁ  BORDADA 100% POLIÉSTER  COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 4CM(LARGURA) X 4CM(ALTURA). CONFORME LAYOUT EM
ANEXO. 

13 SABONETE  200ML 2100.0 Unidade R$ 13,00 R$ 27.300,00

Especificação: SABONETE  200ML - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE LÍQUIDO ÍNTIMO FEMININO COM ALECRIM, FÓRMULA SUAVE E
CREMOSO.

14 BOLSA  NECESSAIRE  PARA  KIT
MENSTRUAL 2100.0 Unidade R$ 38,00 R$ 79.800,00

Especificação:  BOLSA  NECESSAIRE  PARA  KIT  MENSTRUAL  -  ESPECIFICAÇÃO:  CONFECCIONADA  EM  PVC  COM  PROTEÇÃO
ANTIVIRAL,  ROXO TRANSLÚCIDO,  DE ESPESSURA NO MÍNIMO 0,20MM,  MEDINDO APROXIMADAMENTE 210MM X 120MM X
90MM, ACABAMENTO EM SOLDA ELETRÔNICA (SEM COSTURA E SEM VIÉS).  FECHAMENTO SUPERIOR COM ZÍPER. A BOLSA
DEVERÁ  SER  IMPERMEÁVEL  E  DE  FÁCIL  LAVAGEM.  O  PRODUTO DEVERÁ  SER  PERSONALIZADO  COM A  LOGOMARCA  DO
MUNICÍPIO MEDINDO 140MM(LARGURA) X 44MM(ALTURA) . CONFORME LAYOUT EM ANEXO

Valor total do lote R$ 197.232,00 (cento e noventa e sete mil, duzentos e trinta e dois reais)

COTA - LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Aparelho Ar Condicionado 12.0 Unidade R$ 3.619,37 R$ 43.432,44



Especificação: APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT HI WALL, MODELO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:
18.000, TENSÃO: 220, FREQÜÊNCIA: 60, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1: CONTROLE REMOTO S/FIO, QUENTE/FRIO, SELO PROCEL, GARANTIA: 1

2 Aparelho Ar Condicionado 12.0 Unidade R$ 4.678,99 R$ 56.147,88
Especificação: APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO: HI-WALL, MODELO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000,
TENSÃO:  220,  FREQÜÊNCIA:  60,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  1:  CONTROLE  REMOTO/CICLO  REVERSO  (QUENTE/FRIO),
GARANTIA: 1

Valor total do lote R$ 99.580,32 (noventa e nove mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos)

COTA - LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

3 ESTOJO  PARA  ARTIGOS  DE  HIGIENE
BUCAL 1700.0 Unidade R$ 22,00 R$ 37.400,00

Especificação: ESTOJO PARA ARTIGOS DE HIGIENE BUCAL - ESPECIFICAÇÃO:  COM DIMENSÕES DE 180MM (LARGURA) X 35MM
(ALTURA) X 50MM (PROFUNDIDADE) E ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM. INJETADO EM POLIPROPILENO (PP) NATURAL, O
ESTOJO DEVERÁ SER FORMADO POR DOIS CORPOS (TAMPA E BASE) FIXADOS UM AO OUTRO POR ESPÉCIE DE DOBRADIÇA E
COM TRAVA DE FECHAMENTO, DOTADO DE CAPA PROTETORA DA ESCOVA DE DENTES COM MOVIMENTOS BASCULANTES,
CONECTADO A BASE. O ESTOJO DEVERÁ SER PERSONALIZADO COM LOGOMARCA DO MUNICIPIO EM SERIGRAFIA MEDINDO
84MM (LAGURA) X 44MM (ALTURA). CONFORME LAYOUT EM ANEXO. 

4 ESCOVA DENTAL ADULTA 1700.0 Unidade R$ 3,39 R$ 5.763,00
Especificação:  ESCOVA  DENTAL  ADULTA  -  ESPECIFICAÇÃO:  CERDAS  DE  NYLON  MACIAS,  COM  04  FILEIRAS  DE  TUFOS,
CONTENDO 34 TUFOS HOMOGÊNEOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE, CABO RETO, MEDINDO 17
CM DE COMPRIMENTO,  CORES SORTIDAS,   COM PROTETOR DE CERDAS E   EMBALADO EM SACO PLÁSTICO E LACRADO,
PRODUTO  DEVERÁ  SER  APROVADO  PELA  ABO  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  ODONTOLOGIA).  A  ESCOVA  DEVERÁ  SER
PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO CONFORME LAYOUT EM ANEXO.   "

5 CREME DENTAL 50G 1700.0 Unidade R$ 2,99 R$ 5.083,00
Especificação:  CREME  DENTAL  50G  -  ESPECIFICAÇÃO:  O  CREME  DENTAL  SABOR  MENTA  PARA  LIMPEZA  EFICIENTE  E
PREVENÇÃO DE CÁRIES, PREVENIDO A FORMAÇÃO DO BIOFILME QUE FORMA A PLACA BACTERIANA E TÁRTARO. CALCIUM
CARBONATE AQUA GLYCERIN SODIUM LAURETH SULFATE SODIUM MONOFLUORPHOSPHATE – 1500 PPM FLAVOR CELLULOSE
GUM SODIUM BENZOATE SODIUM SACHARIN. PRODUTO HIGIENE BUCAL NOTIFICADO NA ANVISA, Nº 25351.468242/2014-40.
PREVINE CARIES, PREVINE TÁRTARO, PREVINE PLACA BACTERIANA, PROPORCIONA HÁLITO FRESCO. PRAZO DE VALIDADE 36
MESES. "

6 ENXAGUANTE BUCAL 60ML 1700.0 Unidade R$ 8,97 R$ 15.249,00
Especificação:  ENXAGUANTE  BUCAL  60ML  -  ESPECIFICAÇÃO:  MATA  OS  GERMES  QUE  CAUSAM  O  MAU  HÁLITO,  A  PLACA
BACTERIANA  E  A  GENGIVITE.  COMPOSIÇÃO:  ALCOOL,  ACOMPOSIÇÃO  AROMÁTICA  DE  MENTA,  SORBITOL,  GLICERINA  BI-
DESTILADA, SACARINA SÓDICA, E AGUA. 

7 FIO DENTAL 25M 700.0 Unidade R$ 2,33 R$ 1.631,00
Especificação: FIO DENTAL 25M - ESPECIFICAÇÃO: COM FILAMENTO DE POLIPROPILENO NATURAL, ENCERRADO COM AROMA
MENTA,  ESTOJO  EM  PP  RANDON  INCOLOR,  EMBALAGEM  SACO  PLÁSTICO.  COMPRIMENTOS  DE  25M.  ESPULA
10X10,75X8,85X0,95. ROLETE DE FIO DENTAL 25M. CORTADOR DO FIO DENTAL EM AÇO INOX, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

8 TOALHA 700.0 Unidade R$ 11,94 R$ 8.358,00
Especificação:  TOALHA  -  ESPECIFICAÇÃO:  TOALHA  100%  ALGODÃO,  COM  FRANJA  E  BARRA  MEDIDAS  APROXIMADAS:
36CMX23CM,  EM CORES  VARIADAS.  TOALHA DEVERÁ CONTER UMA  ETIQUETA TAFETÁ  BORDADA 100% POLIÉSTER  COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 4CM(LARGURA) X 4CM(ALTURA). CONFORME LAYOUT EM
ANEXO. 

Valor total do lote R$ 73.484,00 (setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais)

COTA - LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

9 LENÇO UMIDECIDO 700.0 Unidade R$ 16,14 R$ 11.298,00
Especificação: LENÇO UMIDECIDO - ESPECIFICAÇÃO: POSSUEM A TECNOLOGIA ODOR CONTROL, COM FIBRAS NATURAIS E PH
BALANCEADO,  HIPOALERGÊNICO,  GINECOLOGICAMENTE  TESTADO,  DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO.  DESENVOLVIDA
ESPECIALMENTE PARA MINIMIZAR O MAL ODOR. O PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 16 UNIDADES. 

10 ABSORVENTE ÍNTIMO 700.0 Unidade R$ 8,29 R$ 5.803,00
Especificação:  ABSORVENTE ÍNTIMO - ESPECIFICAÇÃO: COBERTURA SUAVE QUE NEUTRALIZA ODORES COM ABAS. PACOTE



COM 08 UNIDADES.

11 PROTETOR DIÁRIO 700.0 Unidade R$ 6,55 R$ 4.585,00
Especificação: PROTETOR DIÁRIO - ESPECIFICAÇÃO: PROTETOR DIÁRIO SEM ABAS, COM COBERTURA SUAVE PARA PREVENIR
IRRITAÇÕES E DESCONFORTOS NA REGIÃO ÍNTIMA. O PROTETOR DEVERÁ SER HIPOALEGÊNICO, SEM PERFUME E COM CANAIS
ANTIVAZAMENTOS. CONTENDO 15 UNIDADES. 

12 TOALHAS 700.0 Unidade R$ 11,94 R$ 8.358,00
Especificação:  TOALHA  -  ESPECIFICAÇÃO:  TOALHA  100%  ALGODÃO,  COM  FRANJA  E  BARRA  MEDIDAS  APROXIMADAS:
36CMX23CM,  EM CORES  VARIADAS.  TOALHA DEVERÁ CONTER UMA  ETIQUETA TAFETÁ  BORDADA 100% POLIÉSTER  COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 4CM(LARGURA) X 4CM(ALTURA). CONFORME LAYOUT EM
ANEXO. 

13 SABONETE  200ML 700.0 Unidade R$ 13,00 R$ 9.100,00

Especificação: SABONETE  200ML - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE LÍQUIDO ÍNTIMO FEMININO COM ALECRIM, FÓRMULA SUAVE E
CREMOSO.

14 BOLSA  NECESSAIRE  PARA  KIT
MENSTRUAL 700.0 Unidade R$ 38,00 R$ 26.600,00

Especificação:  BOLSA  NECESSAIRE  PARA  KIT  MENSTRUAL  -  ESPECIFICAÇÃO:  CONFECCIONADA  EM  PVC  COM  PROTEÇÃO
ANTIVIRAL,  ROXO TRANSLÚCIDO,  DE ESPESSURA NO MÍNIMO 0,20MM,  MEDINDO APROXIMADAMENTE 210MM X 120MM X
90MM, ACABAMENTO EM SOLDA ELETRÔNICA (SEM COSTURA E SEM VIÉS).  FECHAMENTO SUPERIOR COM ZÍPER. A BOLSA
DEVERÁ  SER  IMPERMEÁVEL  E  DE  FÁCIL  LAVAGEM.  O  PRODUTO DEVERÁ  SER  PERSONALIZADO  COM A  LOGOMARCA  DO
MUNICÍPIO MEDINDO 140MM(LARGURA) X 44MM(ALTURA) . CONFORME LAYOUT EM ANEXO

Valor total do lote R$ 65.744,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e quatro reais)

Valor total R$ 972.128,00 (novecentos e setenta e dois mil, cento e vinte e oito reais)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  972.128,00 (novecentos  e
setenta e dois mil, cento e vinte e oito reais)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.



3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (DEZ) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Assunção
S/N  –  Bairro  Julho  (Galpão  de  Almoxarifado  da  Secretaria  de  Educação
Básica), Itapipoca-Ceará.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando



houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato,  o  Senhor Josimar Pires Soares - Matrícula 044031-0, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as



medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.



7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.



7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.



8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.



8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.



8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
8.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 10% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,



que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de



preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

12. DOSPROCEDIMENTOSQUANTOAAPRESENTAÇÃODEAMOSTRAS
12.1.  Finalizada  a  rodada  dos  lances,  será  solicitado  ao  vencedor(es)
provisório(s)   amostras dos itens do processo;
12.2. O licitante deverá apresentar 01(uma) unidade do item que compõe o termo
de referência dos lotes II e III.
12.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o
seguinte endereço: Rua Inocencio Braga Nº 301, Centro – Itapipoca – Ceará, sede da
Secretaria de Educação Básica, em dia e horário agendados, compreendendo os
dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 as 17:00H.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PREGÃO ELETRÔNICONº                           
ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
AMOSTRAS DO LOTE    
PRODUTONÃO PERECÍVEL

12.4.  As  amostras  serão  analisadas  por  uma  comissão  de  servidores
especialmente  designada  para  este  fim  pela  autoridade  competente.  A
comissão  técnica  deverá  avaliar  a  conformidade  das  amostras  com  as
especificações constantes do termo de referência e critérios de conformidade
técnica:



 
a. Para o item: ESTOJO PARA ARTIGOS DE HIGIENE BUCAL - deverá

apresentar  laudos  laboratoriais,  atestando  o  atendimento  dos
requisitosdas normas ABNT NBR15.236:2021(toxicologia) e da norma
ABNT NBR 16.040:2020 (isenção de ftalatos) e laudo atestando níveis
aceitáveis  de  BISFENOL-A  (BPA  FREE)  emitidos  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO.

b. Para  o item:  ESCOVA DENTAL ADULTA  – deverá apresentar  ficha
técnica  do  produto  e  certificado  de  renovação  fornecido  pela  ABO
(associação  brasileira  de  odontologia)  para  garantir  a  qualidade  do
produto.

c. Para o item: FIODENTAL - deverá apresentar ficha técnica do produto e
certificado de renovação fornecido pela ABO (associação brasileira de
odontologia) para garantir a qualidade do produto.

d. Para  o  item:  BOLSA  NECESSAIRE  -  deverá  apresentar  laudo
atestando conformidade com a norma ABNT NBR 15.236:2021 E ABNT
NBR  16.040:2020  (seguranças  de  artigos  escolares  e  isenção  de
ftalatos),  complementado  com  laudo  laboratorial  de  ensaio
microbiológico do PVC.

12.5.  Não  será  feito  qualquer  pagamento  ou  indenização  referente  às
amostras,  independentemente  de  ser  considerada  aprovada  ou  não.  A
amostra  ficará  retida  na  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA,  para
comparação de qualidade com as futuras unidades a serem adquiridas;
12.6. Poderá ainda a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA solicitar, a qualquer
momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o
fim  de  comparar  com  os  produtos  que  serão  entregues,  podendo  estas
amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.
12.7.  O  não  cumprimento  da  entrega  da  documentação,  das  amostras,
dentro dos prazos estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras
acarretará  desclassificação/inabilitação,  sendo  convocado  o  licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
12.8. A convocação do licitante subsequente será realizada por  meios de
comunicação  admitido,  em  especial  via  e-mail  direcionado  a  todos  os
participantes, devendo estes realizar em a leitura da convocação  as suas
expensas e responsabilidade.
12.9.  Os  layouts  preliminares  dos  itens  estão  anexados,  conforme  as
especificações técnicas e visuais  detalhadas  neste  Termo de Referência.

 



Itapipoca/CE, 29 de novembro de 2024

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA
RESPONSÁVEL



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00006.20240826/0002-60

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) JOSE RINARDO ALVES MESQUITA, Matrícula Funcional nº --, doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ...............................................,  inscrito(a)
no  ...............................................,  sediado(a)  no(a)  ...............................................,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  ...............................................,  portador(a)  do  CPF
nº  ...............................................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00006.20240826/0002-60 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
25.06.01-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO (HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER
AOS  ALUNOS  BENEFICIADOS  PELO  PROGRAMA  ESCOLA  EM  TEMPO  INTEGRAL,
ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICIPIO  ITAPIPOCA,
conforme  especificações  técnicas  e  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 



2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, o   Senhor Josimar Pires Soares - Matrícula 044031-0, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 30 de agosto de 2024.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.



7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do(a)  Secretaria  de

Educacao Basica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.



8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;



9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,



para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.



12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Secretaria de Educacao Basica na rede mundial de computadores (internet),
em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art.
7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

ITAPIPOCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________





ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 25.06.01-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.20240826/0002-60

O(A) Secretaria de Educacao Basica, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº --, neste ato representado(a) pelo(a) JOSE RINARDO ALVES MESQUITA, portador
da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da contratação
direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202...,  publicada
no ......  de ...../...../202.....,  processo administrativo  n.º  00006.20240826/0002-60,
RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de
acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E  MATERIAL  DE
CONSUMO (HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER AOS ALUNOS BENEFICIADOS PELO
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  DO  MUNICIPIO  ITAPIPOCA,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  Termo  de
Referência,  anexo do Edital  de Licitação nº 25.06.01-PE,  que é parte  integrante
desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado no montante de R$ --  ()  as  especificações  do objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  25.06.01-PE

 

O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público  que realizará as  10:00,  do dia 06 de fevereiro de 2025,  no endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 25.06.01-PE. Objeto:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE
CONSUMO (HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER AOS ALUNOS BENEFICIADOS PELO
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MUNICIPIO ITAPIPOCA.   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços  eletrônicos  https://compras.m2atecnologia.com.br/  -
https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo telefone:  (88) 3631-5950 ou no
endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca -
CE. Itapipoca/CE, 23 de janeiro de 2025. Oseias Luis Irineu - PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
MATRICULA Nº 113/2024



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  25.06.01-PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00006.20240826/0002-60,  foi  afixado no dia 23 de janeiro  de  2025,  no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico https://www.itapipoca.ce.gov.br/.

Itapipoca/CE,  23 de janeiro de 2025

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
MATRICULA Nº 113/2024



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00006.20240826/0002-60, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação; Internet. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
MATRICULA Nº 113/2024
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Professores Urca. A Universidade Regional do Cariri (URCA) está com inscrições abertas para o Processo Seletivo voltado à contratação de Professor 
Substituto e Temporário até 29 de janeiro. O edital Nº30/2024-GR foi publicado no último dia 13, no Diário Oficial do Estado. Serão ofertadas, inicialmente, 
25 vagas para os Campi da URCA nas cidades de Barbalha, Crato, Iguatu, distribuídas entre os Cursos de Graduação e seus respectivos Setores de Estudo.CIDADES

A jovem prefeita de Guaramiranga, Ynara Mota, foi elei-
ta 1ª Tesoureira da nova Diretoria Executiva da Associa-
ção dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE) para 
o biênio 2025/2026. A eleição ocorreu na última segun-
da-feira, 20 de janeiro, durante a Assembleia Ordinária 
realizada pela entidade. Encabeçada pelo ex-prefeito de 
Jaguaribara, Joacy Alves dos Santos Junior, a chapa única, 
intitulada “Por um municipalismo forte e qualificado”, foi 
eleita por aclamação. Além de *Ynara Mota*, outros ges-
tores municipais de diversas regiões do Ceará integram 
o grupo, reforçando o compromisso da APRECE com a 
representatividade e a descentralização do poder no mo-
vimento municipalista. Com a nova diretoria, a APRECE 
busca fortalecer ainda mais o municipalismo cearense, 
promovendo ações que qualifiquem a gestão pública e 
ampliem os resultados para a população. A participação 
de *Ynara Mota* na equipe representa um marco para 
Guaramiranga, destacando o protagonismo do município 
em um cenário de cooperação e desenvolvimento regional. 
A prefeita Ynara Mota é esposa do igualmente jovem pre-
feito de Baturité, Herberlh Mota, formando, portanto, uma 
dupla administrativa em favor do Maciço de Baturité. 

Aprece elege dirigentes

      Fortaleza, Ceará, Brasil  Sexta-feira, sábado e domingo, 24, 25 e 26 de janeiro de 2025  O ESTADO                     

Cascavel em destaque
O Memorial Edson Queiroz, no município de Cas-

cavel, inaugurou no último dia 17 do corrente mês, a 
exposição inédita para a região “ Prima Matéria, Razão, 
Razão Poética “. Após a abertura com a presença da 
artista Jacqueline Machado de Souza, a mostra ficou à 
disposição do público, com visitação gratuita.

Bom saber
Promovida pelo Instituto Myra Eliane e pela Pre-

feitura Municipal de Cascavel, a exposição reuniu 
uma rica coleção de desenhos, fotografias e objetos do 
arquivo pessoal da autora, gerando uma expectativa 
é experiência imersiva para os visitantes. As obras da 
artista foram constelações de significados que dialogam 
de maneira íntima e evocativa com os visitantes. 

E ainda
A exposição foi um verdadeiro convite ao público 

a uma experiência sensível e imersiva, explorando as 
múltiplas possibilidades da matéria e da materialidade. 
Cada detalhe das criações revelou uma poética singu-
lar, oferecendo novas formas de interação e reflexão. 
Igor Queiroz Barroso, presidente do Instituto Myra 
Eliane, destacou a importância da iniciativa. 

Enfatizou
Para Igor Queiroz Barroso “ receber uma exposição 

como essa, inédita no Brasil, é uma honra que reafirma 
nosso compromisso com a promoção da arte e da cul-
tura. Estamos muito felizes em proporcionar ao público 
uma oportunidade única de conectar o centro históri-
co de Cascavel a uma experiência artística de alcance 
internacional. 

Cultura
Ressalte-se que o Memorial Edson Queiroz, cuja de-

nominação homenageia um dos mais importantes em-
presários cearenses de todos os tempos, filho da terra, 
teve o seu Instituto Myra Eliane inaugurado em 7 de de 
novembro de 2021. O prédio é tombado por lei munici-
pal de 2009. Além de homenagear o cascavelense Edson 
Queiroz, com uma exposição permanente sobre a 
trajetória do grande empreendedor, também apresenta 
exposições temporárias de temáticas e autores diversos.

FOTO DIVULGAÇÃO

O prefeito Evandro Leitão apresentou as primeiras atrações do ciclo carnavalesco

O cantor Ednardo será o 
grande homenageado da folia 
em 2025, que contará com 20 
polos espalhados pela cidade, 
garantindo programação para 
todas as regionais.

Ednardo, um dos maiores 
ícones da música cearense e 
integrante do movimento Pes-
soal do Ceará, será o homena-
geado do Carnaval 2025. Com 
mais de 400 composições, in-
cluindo clássicos como Pavão 
Mysteriozo e Terral, sua obra 
celebra o Ceará e sua cultura, 
sendo um marco na história 
da música brasileira.

A ampliação do número 
de polos tornará a festa ainda 
mais acessível, descentralizan-
do os eventos pelas 12 regio-
nais de Fortaleza. Segundo a 
prefeitura de Fortaleza, a ini-
ciativa reforça o compromisso 
com inclusão e diversidade, 
levando a alegria do carnaval a 
todos os cantos da cidade.

“O Carnaval de Fortaleza 
2025 será histórico, feito para 
todos e para toda a cidade. 
Essa foi uma das principais 
bandeiras da nossa campa-
nha no ano passado: a des-
centralização dos eventos. 
Festividades importantes, 
como as realizadas na Praia 
de Iracema e na Beira-Mar, 
continuarão sendo prestigia-
das, mas queremos que essas 
celebrações alcancem todos 
os distritos e as 12 regionais 
de Fortaleza”, afirmou o pre-
feito Evandro Leitão.

Entre as atrações nacio-
nais já confirmadas estão 
Solange Almeida, Jorge 
Aragão, Mart’nália, Ednar-
do, Moacyr Luz e Samba do 
Trabalhador, Mariana Aydar, 
Marcelo D2, Xamã, Nação 
Zumbi, Don L, Tropykália, 
Magníficos, Gaby Amaran-
tos e Margareth Menezes.

Além disso, mais de R$ 3,3 
milhões serão investidos em ar-
tistas locais, promovendo a cul-
tura cearense. Segundo o pre-
feito, mesmo com a ampliação 
e descentralização dos polos, 

será realizada uma economia 
de R$ 1 milhão em comparação 
ao carnaval anterior.

“Nossa perspectiva é im-
pactar mais de um milhão de 
pessoas neste Ciclo Carnava-
lesco, promovendo inclusão, 
cultura e economia para a 
nossa cidade”, ressaltou.

Helena Barbosa, secretária 
municipal de Cultura (Secul-
tfor), reforçou que a descen-

tralização é importante para 
democratizar a festa e deta-
lhou como se deu o planeja-
mento da ação:

“Essa descentralização foi 
planejada com base em uma 
diretriz da política adotada pelo 
prefeito Evandro, que conside-
ro uma marca de sua gestão. A 
proposta inicial foi elaborada, 
mas a construção desse modelo 
contou com a participação dos 

secretários das regionais. Reali-
zamos uma avaliação detalha-
da, considerando três fatores 
principais: análise de campo, 
técnica e política. Essas etapas 
foram determinantes para a es-
colha dos locais que receberão 
as atividades”.

Denise Carrá, titular da Se-
cretaria Municipal do Turismo 
de Fortaleza (Setfor), ressaltou 
que está prevista a geração de 
30 mil empregos diretos e indi-
retos com o Ciclo Carnavalesco 
2025, além de um impacto eco-
nômico significativo na capital.

“De acordo com os levanta-
mentos do Observatório do Tu-
rismo, os eventos deste ano têm 
uma previsão de geração de 
cerca de 30 mil empregos, di-
retos e indiretos, além de fontes 
de renda adicionais. Também 
há uma estimativa de injeção 
de aproximadamente R$ 400 
milhões na economia de Forta-
leza. Sabemos que este ano será 
diferente devido à descentra-
lização das festividades, o que 
envolve novos fatores e atores. 
Mesmo assim, a projeção é bas-
tante favorável, considerando 
aspectos como geração de ren-
da e impactos econômicos”.

Ciclo Carnavalesco terá 20 polos e atrações 
em todas as regionais de Fortaleza
A prefeitura de Fortaleza anunciou algumas atrações do ciclo de carnaval,
a festa este ano é descentralizada, o cantor Ednardo será homenageado

POUSADA VENTOS DO GUAJIRU LTDA
CNPJ 27.233.205/0001-73

Torna público que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 
– SEMATURC, a renovação Licença Ambiental Única - LAU, para atividade de pousada 
(Código 30.04), localizada em Guajiru, s/n, no município de Itarema/CE. Foi determina-
do o cumprimento das exigências contidas na legislação ambiental em vigor.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO de ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1212.01/2024. Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFI-
COS DESTINADOS AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATU-
RITÉ/CE, participante vencedor: MN EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 
EIRELI, classificada com o valor total no no LOTE I : R$ 186.083,79 (cento e oitenta e seis mil 
oitenta e três reais e setenta e nove centavos); LOTE II: R$ 113.710,60 (cento e treze mil setecen-
tos e dez reais e sessenta centavos); LOTE III: R$ 223.124,80 (duzentos e vinte e três mil cento 
e vinte e quatro reais e oitenta centavos); LOTE IV: R$ 417.606,60 (quatrocentos e dezessete mil 
seiscentos e seis reais e sessenta centavos); LOTE V: R$ R$ 134.457,06 (cento e trinta e quatro 
mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e seis centavos); LOTE VI: R$ 33.550,00 (trinta e três mil 
quinhentos e cinquenta reais); LOTE VII: R$ 61.974,00 (sessenta e um mil novecentos e setenta 
e quatro reais); LOTE VIII: R$ 73.477,50 (setenta e três mil quatrocentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos), perfazendo o VALOR TOTAL R$ R$ 1.243.984,35 (hum milhão duzentos e 
quarenta e três mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), atendidas to-
das as exigências editalícias. Adjudico e Homologo a licitação na forma da Lei 14.133/2021, Art. 28, 
II (PNCP e Transfere Gov + Brasil). Cicero Antônio Sousa Bezerra - ORDENADOR DE DESPE-
SAS DA UNIDADE GESTORA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE. Data: 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Sobral/CE - Entidade Sindical de 1º grau fundada em 
22/08/1965 e reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego em 26/04/1971. Carta Sindical nº 137.198/66 – CNPJ: 07.396.500/0001-
33 - Sede: Avenida Dom José Tupinambá da Frota, nº 1991, Centro, Sobral/CE - CEP: 62.010-290. Fone: (88) 3611.2027. E-mail: 
sindicatodesobral@hotmail.com. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - A presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Sobral/CE – STR de Sobral, CNPJ: 07.396.500/0001-33, com endereço na 
Av. Dom José Tupinambá da Frota, nº 1991, Centro, Sobral/CE, CEP: 62.010-290, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto 
Social, pelo presente edital, convoca a categoria profissional representada dos Trabalhadores Rurais do plano da CONTAG do Município 
de Sobral/CE, bem como a categoria profissional pretendida dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, proprietários 
ou não, que exerçam sua atividade no meio rural individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto-Lei nº 
1.166/71, em área igual ou inferior a 2 (dois) módulos rurais, ativos ou aposentados, do Município de Sobral/CE, para participar de 
assembleia geral extraordinária que se realizará no dia 26/02/2025 na sede do STR de Sobral, em primeira convocação às 08:30h com 
20% dos associados em gozo de seus direitos sindicais e em segunda convocação às 09:00h com qualquer número de associados e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 01) Ratificar a Assembleia Geral Extraordinária ocorrida no dia 24/04/2024, com edital de 
convocação devidamente publicado no Diário Oficial da União de 15/03/2024 e que teve a seguinte ordem do dia: “1º) Alteração 
estatutária da categoria para, da categoria profissional de trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares aqueles que, ativos 
ou aposentados, proprietários ou não, exerçam suas atividades no meio rural individualmente ou em regime de economia familiar, nos 
termos do Decreto Lei 1.166/1971, com área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, no Município de Sobral/CE; e outros assuntos 
relacionados ao item anterior” e 02) Discussão e deliberação sobre outras alterações estatutárias que se fizerem pertinentes e neces-
sárias a partir de proposta apresentada pela Diretoria Executiva para adequação do Estatuto Social às necessidades do STR de Sobral 
e do MSTR, que visem ainda proporcionar o aprimoramento de sua redação, com a consequente aprovação de novo Estatuto Social 
e revogação do Estatuto Social vigente. Sobral/CE, 23 de janeiro de 2025. Maria Aparecida Aragão Mesquita Rodrigues - Presidente.

J A COMÉRCIO COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ Nº 02.696.818/0005-40
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Licença de Operação Nº 262/2020 
- DICOP com validade ate 27/05/2025 para Posto de Combustível localizado na Rua Cônego Monteiro de Castro 5548, For-
taleza/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER SABOIA
Torna público que requereu a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, a 
Licença de Instalação para construção de residência unifamiliar localizada na Avenida Nº: Quadra 01, Logradouro: Alameda das Cerejeiras, 
Lote 18 - Centro, Aquiraz/CE conforme resolução CONAMA 237/97.  Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias 
para o licenciamento ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.

A EDIFICARE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA CNPJ nº 27.726.221/0001-06
Torna publico que recebeu da da Secretária do Meio Ambiente de Itaitinga- SEMAM, a licença de Instalação nº 1508.2024 
(averbalção) com validade até 18.12.2026 para construção de 1 (um) bloco com 10 apartamentos (Gran Terrine 06) e 2 (dois) 
blocos com 14 apartamentos (Gran Terrine 08), localizadas na Rua Manuel Carolino, 225 e 265, Gereraú, no município de 
Itaitinga/CE. Fazendo-se, não obstante, necessário o cumprimento das exigências constantes nos condicionantes da Licença.

ANTÔNIO LIMA DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 888.981.483-72
To r n a  p ú b l i c o  r e q u e r e u  à  S e c r e t a r i a  d e  M e i o  A m b i e n t e  a  L i c e n ç a  A m b i e n t a l  p a r a  S u p r e s -
s ã o  d e  Á r v o re s  re fe re n t e  e d i f i c a ç ã o  d e  G a l p ã o  C o m e rc i a l  l o c a l i za d o  n a  Av.  C h a n c .  Ed s o n  Q u e i roz 
Nº: 2751 - Galpão Casa dos Parafusos no Bairro Rio Novo, no município de Cascavel/CE conforme resolução CONAMA n° 06/1986 
e nº 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAC.

FSJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - EPP CNPJ nº 11.654.726/0001-64
Torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Renovação da Licença de Operação para fabricação de pro-
pdutos de papel, para uso doméstico e higiênico - sanitário localizado na Rua João Martins Leitão, nº 700 - Jabuti, Eusébio/CE. Foi determina-
do o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

NOVA EÓLICA BURITI
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Carta de Anuência Ambiental, referente ao 
parque eólico Nova Eólica Buriti com potência total de 30MW, situado no Sit Santo Inácio Olho D’Água, S/N – zona rural no município de 
Acaraú, estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

NOVA EÓLICA GARÇAS
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Carta de Anuência Ambiental, 
referente à subestação elevatória de tensão 69kv, Subestação Papagaios, situado no Sit Espraiado, S/N no município de Acaraú, 
estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

NOVA EÓLICA ARARAS
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Carta de Anuência Ambiental, 
referente ao parque eólico Nova Eólica Araras, situado no Sit Espraiado, S/N – zona rural no município de Acaraú, estado 
do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

NOVA EÓLICA COQUEIRO
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Carta de Anuência Ambiental, referente ao 
parque eólico Nova Eólica Coqueiro com potência total de 27MW, situado no Sit Santo Inácio Olho D’Água, S/N – zona rural no município de 
Acaraú, estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

CENTRAL EÓLICA PRAIA DO MORGADO
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Carta de Anuência Ambiental, referente ao 
parque eólico Central Eólica praia do Morgado, com potência total de 28,5MW, situado na Praia do Morgado, S/N – zona rural no município de 
Acaraú, estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

NOVA EÓLICA GARÇAS S/A
Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada da usina fotovoltaica de microgeração UFV Papagaios, situado no Sitio Espraiado, S/N, zona rural no município de Acaraú, 
estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ - Comarca de Horizonte - 2ª Vara da Comarca de Horizonte - R. Francisco Eudes Ximenes, 
241, Centro - CEP 62880-000, Fone: (85) 3336-1679, Horizonte-CE - E-mail: horizonte.2@tjce.jus.brHorizonte. EDITAL DE CITAÇÃO 
(PRAZO DE 20 DIAS) - Processo nº: 0013475-24.2017.8.06.0086. Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >> Classe: 
Procedimento Comum Cível. Assunto: Rescisão / Resolução. Requerente: Villa Empreendimentos e Participaçãoes Ltda. Requerido: 
João Gabriel de Oliveira e outro. Valor da Causa: R$ 148.307,80. O Dr. Pedro Marcolino Costa, Juiz de Direito 2ª Vara da Comarca de 
Horizonte/CE, por nomeação legal, FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
parte de Villa Empreendimentos e Participaçãoes Ltda, foi proposta uma ação de rescisão de contrato, contra João Gabriel de Oliveira e 
Tereza Parente de Moraes, os quais se encontram em lugar incerto e não sabido. Por isso foi expedido o presente EDITAL, por meio do 
qual ficam CITADOS o Sr. JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, União Estável, RG 3.174.831SSP-MG, CPF 447.441.456-04, mãe Maria 
Aparecida de Oliveira, nascido 20/08/1962, com endereço à Rua José Meneleu, 750, Apto 103, Bl C, Itaperi, CEP 60714-040, Fortaleza 
- CE e a Sra. TEREZA PARENTE DE MORAES, brasileira, portadora da identidade nº 015656 SSP-CE, inscrita no CPF n 511.049.383-91, 
residente e domiciliada na Rua Elizário Mendes, nº 162, casa 02, Bairro Messejana, Fortaleza-CE, CEP 60830-250, por força do despacho 
a seguir transcrito: “Defiro a solicitação de fls. 274/276, tendo em vista que o requerido se encontra em local incerto e não sabido, defiro 
a intimação por edital no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 256 do CPC.”, com a advertência de que, não havendo contestação, 
no prazo legal, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial, assim como será nomeado Curador 
Especial. CUMPRA-SE. Horizonte/CE, em 10 de setembro de 2024. Pedro Marcolino Costa - Juiz.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ – AVISO DE LICITAÇÃO – PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 011/25-PE-DIV–Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição 
de blusas com pintura sublimada em cores variadas para atender as necessidades das diversas Secre-
tarias do Município de Bela Cruz/CE, que se realizará no dia 05 de fevereiro de 2025 (05/02/2025), às 
08:00hs pelo site www.novobbmnet.com.br. Referido EDITAL poderá ser adquirido a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público. Fernando França Silveira – Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO Nº 2025011701PE A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2025011701PE, tipo Menor Preço por Lote, cujo ob-
jeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
O início da sessão será às 09:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2025, no site compras.m2atec-
nologia.com.br. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site acima 
mencionado, no site www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e na 
sala de Licitação da Prefeitura, localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – 
CE. 23 de janeiro de 2025 - DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - Pregoeiro(a)

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO Nº 1312.01/24-PE. A Prefeitura Municipal de Senador Sá, 
faz publicar o extrato resumido do processo de PREGÃO ELETRÔNICO de licitação a seguir: OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DESTINADOS A FROTA DE MAQUINAS E VEÍCULOS (PRÓ-
PRIOS E LOCADOS) DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SENADOR SÁ/CE, PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. CONTRATADA: JOSÉ LEORNE RIOS & CIA LTDA, inscrito no 
CNPJ: 07.558.992/0003-88. VALOR GLOBAL: ITEM VENCEDOR(A) UND DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
01 JOSÉ LEORNE RIOS & CIA LTDA LT Gasolina Aditivada R$ 1.425.690,00 02 JOSÉ LEORNE RIOS & 
CIA LTDA LT Diesel S10 R$ 2.038.725,00 03 JOSÉ LEORNE RIOS & CIA LTDA LT Etanol R$ 87.200,00 
VALOR GLOBAL R$ 3.551.615,00 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (Doze) Meses. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(Doze) Meses, contado do(a) Assinatura do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 
14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021. SENADOR SÁ-CE, 13 de janeiro de 2025. ANTONIO MARCOS 
OLIVEIRA ALBUQUERQUE ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE AMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SEC. DE INFRAESTRUTURA SABRINA FROTA CAVALCANTE 
PORTO ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE THOMAZ BALBINO DA SILVA 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LUANA SILVA FERREIRA ORDENA-
DORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO Nº 25.06.01/PE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), 
torna público que realizará às 10h, do dia 06 de Fevereiro de 2025, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.01-PE. Objeto: Registro de Preços para 
Aquisição de equipamentos e material de consumo (higiene pessoal) para atender aos alunos 
beneficiados pelo Programa Escola em Tempo Integral, através da Secretaria de Educação 
Básica do Município Itapipoca. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços 
Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações 
pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 
62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 23 de Janeiro de 2025. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

 LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025 PF/CE – FUNAD/SENAD/MJSP
A Celso Cunha Leilões torna público o leilão da SENAD - SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS, para venda de bens (veículos) do Fundo Nacional Antidrogas – FUNAD. DATA: 14 
de fevereiro de 2025 HORÁRIO DE INICIO: A partir 10h LOCAL: Exclusivamente Online 
(www.celsocunhaleiloes.com.br) VISITAÇÃO: Dias 12 e 13 de fevereiro de 2025. ENDEREÇO 
VISITAÇÃO: Pátio Leiloeiro Eusébio – Rua Estrada do Murara, 120 – Mosquito, Eusébio/CE HORÁRIO 
VISITAÇÃO: 08:00 às 12:00 / 13:00 às 16:00. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Telefone: (85) 3279-
6038 / WhatsApp (85) 9.8878-6038.

JAMILE ALVES DE OLIVEIRA
CPF: 637.192.583-00

Torna pública que requereu à SEAMP a licença prévia para construção de edifício re-
didêncial, localizada no endereço Rua ALAMEDA DAS MARGARIDAS, sem número, Lo-
teamento RESERVA TERRA BRASILIS, QUADRA 06, LOTE 11, no Município de Aquiraz, 
Estado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento 
das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEAMP.

BRE 4 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE TRANSMISSÃO
ELÉTRICA SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO LTDA

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - 
SEUMA a Licença de Instalação – LI, LI PD98/2024 para CONSTRUÇÃO DA SUBES-
TAÇÃO DIAS MACEDO II, localizada na Av. DR. SILAS MUNGUBA, 6001, BAIRRO BOA 
VISTA / CASTELÃO, Município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Polos Carnavalescos das Regionais
Regional 1 - Vila do Mar
Regional 2 - Praça do Mirante
Regional 3 - Parque Rachel de Queiroz e Polo de Lazer da Sargento Hermínio
Regional 4 - Praça da Gentilândia e Domingos Olímpio
Regional 5 - Praça Santa Cecília
Regional 6 - Praça da Lagoa de Messejana
Regional 7 - Largo da Cidade 2000
Regional 8 - Cuca José Walter
Regional 9 - Praça do Conjunto Palmeiras
Regional 10 - Polo de Lazer do Conjunto Esperança
Regional 11 - Polo de Lazer do Conjunto Ceará
Regional 12 - Passeio Público, Raimundo do Queijo, Largo da Mocinha, Mercado dos 
Pinhões e Praça do Ferreira

Fim de semana
31 de janeiro (sexta-feira)
Praça do Ferreira - 18h - Luxo da Aldeia - 20h30 - Jorge Aragão

1º de fevereiro (sábado)
Aterrinho da Praia de Iracema - 15h - Concentração dos blocos - 16h - Camaleões do 
Vila - 17h - Baqueta Clube de Ritmistas - 18h - Bonde Batuque
19h - Unidos da Cachorra - 20h30 - Mart’nália
Polo Conjunto Ceará - 20h30 - Solange Almeida
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
1401.01/2025 – O Agente de Contratação da Prefeitura de Coreaú-CE, torna público que, até às 09h do dia 17 de Fevereiro de 2025, estará Recebendo
Propostas através da Plataforma “Licita Coreaú”, no Endereço: licitacoreauce.com.br, referente à Concorrência Eletrônica Nº 1401.01/2025 para
Pavimentação em pedra tosca na Rua do Campo, drenagem e iluminação no campo de futebol Baixa do Tetel no Distrito de Ubaúna e iluminação
do Campo de Futebol-Arena Prefeito Luíz Dica no Distrito de Aroeira no Município de Coreaú-CE. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos
junto ao Setor de Licitação no Endereço Av. Prefeito Villar Fontenele, Nº 55, Centro, Coreaú-CE, no horário de 08h às 12h, na plataforma de realização do
Certame: licitacoreauce.com.br, no Portal de Licitação do TCE-CE, no site do município bem como no PCNP a partir da publicação deste aviso.Coreaú-CE,
21 de Janeiro de 2025. Francisco Antônio Araújo – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
1001.01/2025-SME – O Agente de Contratação da Prefeitura de Coreaú-CE, torna público que, até às 09h do dia 14 de Fevereiro de 2025, estará
Recebendo Propostas através da Plataforma “Licita Coreaú”, no Endereço: licitacoreauce.com.br, referente à Concorrência Eletrônica Nº 1001.01/2025-
SME para Reforma, restauração e adequação predial da antiga Secretaria de construção do Centro de Formação de Gestores e Professores da
Rede Pública Municipal de Ensino de Coreaú. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto ao Setor de Licitação no Endereço Av. Prefeito Villar
Fontenele, Nº 55, Centro, Coreaú-CE, no horário de 08h às 12h, na plataforma de realização do Certame: licitacoreauce.com.br, no Portal de Licitação do
TCE-CE, no site do município bem como no PCNP a partir da publicação deste aviso. Coreaú-CE, 21 de Janeiro de 2025. Francisco Antônio Araújo –
Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA – Título: AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Regente: Agente de Contratação – Processo
Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica nº DLE/160125/01/SEA – Objeto: Aquisição de recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP-13), para
atender diversas Secretarias do Município de Reriutaba-CE – Tipo de Dispensa: Com Disputa – Data da Sessão: 30/01/2025 – Horário da Fase de
Lances: 08H30M às 11H30M – Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – Link de Acesso ao Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br | https://
www.reriutaba.ce.gov.br | https://licitacoes.tce.ce.gov.br | https://pncp.gov.br – Link de Realização dos Lances: https://compras.m2atecnologia.com.br –
Agente de Contratação:Maria Fernanda Azevedo Peres.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPIPOCA–AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 25.06.01/PE – O(A) Secretaria de
Educação Básica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 06 de Fevereiro de 2025, no Endereço Eletrônico: https://
compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.01-PE. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de equipamentos e material de consumo (higiene
pessoal) para atender aos alunos benefciados pelo Programa Escola em Tempo Integral, através da Secretaria de Educação Básica do Município
Itapipoca. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.
br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-
CE, 23 de Janeiro de 2025. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
0701.01/2025 – A Prefeitura Municipal de Moraújo – CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar a Licitação na Modalidade
Concorrência Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global, Objetivando Contratação de uma empresa especializada na área pública para execução dos
serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos, varrição, capina, roço, pintura de meio fio, poda de árvores, conservação e manutenção da limpeza
de Vias e Logradouros Públicos do Município de Moraújo - CE. A sessão será realizada através do Portal Licita Moraújo, pelo Endereço Eletrônico:
https://licitamoraujoce.com.br/, com Data de Abertura Agendada para 11 de Fevereiro de 2025, às 09h. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
nos Endereços Eletrônicos: https://licitamoraujoce.com.br/, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.moraujo.ce.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).Moraújo-CE, 23 de Janeiro de 2025. Francisco Higor Moreira Freire – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADODOCEARÁ – PREFEITURAMUNICIPAL DEMORAÚJO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1501.01/2025 – A
Prefeitura Municipal de Moraújo-CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico
Nº 1501.01/2025, do tipo Menor Preço Por Lote, Objetivando Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de material de expediente para
manutenção de diversas Secretarias do Município de Moraújo - CE. A Sessão será realizada através do Portal Licita Moraújo, pelo Endereço Eletrônico:
https://licitamoraujoce.com.br/, com Data de Abertura Agendada para 06 de Fevereiro de 2025, às 09h. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
nos Endereços Eletrônicos: https://licitamoraujoce.com.br/, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.moraujo.ce.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).Moraújo-CE, 23 de Janeiro de 2025. Francisco Higor Moreira Freire – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2024.09.16.1. Id
contratação PNCP: 07587975000107-1-000002/2025- EXTRATO DO EDITAL Nº 90916/2025. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2024.09.16.1
- Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. - Modo de Disputa: Aberto - ORIGEM: Secretaria de Saúde. OBJETO: Seleção de melhor proposta para
registro de preços, visando uturas e eventuais aquisições materiais gráfcos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Crato-Ce. A
Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.Abertura das Propostas e Início da Sessão de disputa de
preços: 07/02/2025 às 09h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios eletrônicos https://crato.ce.gov.br e https://municipios-licitacoes.tce.
ce.gov.br. Maiores informações pelo email licitacrato@gmail.com.Crato-CE, 23 de janeiro de 2025. Valéria do CarmoMoura –Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2024.08.27.1. Id
contratação PNCP: 07587975000107-1-000003/2025- Extrato do edital Nº 90827/2025. Processo: Pregão eletrônico Nº. 2024.08.27.1 - Amparo legal: Lei
14.133/2021, Art. 28, I. -Modo de Disputa:Aberto - Origem: Secretaria de Saúde. OBJETO: Seleção de melhor proposta para registro de preços, visando
futuras e eventuais aquisições de fraldas descartáveis geriátricas e fraldas infantis visando suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município
do Crato-Ce. AAgente de Contratação torna público a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. Abertura das Propostas e Início da Sessão de
disputa de preços: 07/02/2025 às 10h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios eletrônicos https://crato.ce.gov.br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo email licitacrato@gmail.com. Crato-CE, 23 de janeiro de 2025. Valéria do Carmo Moura – Agente
de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 16.01.01/2025 - DIVERSAS.
Objeto: Aquisição de material de consumo (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP) e bens permanentes (vasilhames), destinados a atender as necessidades
diárias das Diversas Unidades Administrativas do Município de Morada Nova/CE, Tipo: Menor Preço Por lote. A Agente de Contratação/Pregoeira
comunica aos interessados que no dia 06 de fevereiro de 2025 as 10h00min horas no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br, realizara
o Pregão eletrônico. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br, https://compras.m2atecnologia.com.br
www.moradanova.ce.gov.br. Maiores informações através do e-mail licitacaomoradanova2025@gmail.com. Fabiene Rodrigues de Sousa - Agente de
Contratação/ Pregoeira.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025012400206
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.01.22.1

O Agente de Contratação do Município de Granjeiro/CE, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando
Certame Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de recarga de
gás liquefeito de petróleo (GLP), envasado em 1 botijão de 13kg - P-13 para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Granjeiro/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos. Inicio do acolhimento das
propostas: 27 de janeiro de 2025 as 16:00 horas. Abertura das Propostas: 06 de fevereiro de
2025, às 09:00 horas. Inicio da sessão de disputa de preços: 06 de fevereiro de 2025 as 09:30
horas. Através do site www.licitacaogranjeiro.com.br. Os interessados poderão obter o texto
integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.licitacaogranjeiro.com.br e
www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone (88) 3519-1350.

Granjeiro/CE, 23 de janeiro de 2025.
LUÍS EDSON OLIVEIRA SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA
AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 05.002/2025-PQ

A Secretaria de Educação e Desporto através do Secretário Municipal de
Educação e Desporto, torna público, para conhecimento dos interessados, que até o dia 14
de fevereiro de 2025, estará recebendo os documentos de pré-qualificação das empresas
interessadas em participar da Concorrência Eletrônica Nº. 05.002/2025-CE cujo objeto
destina-se à Pré-Qualificação visando Registro de Preços para Prestação de serviços de
manutenção, reforma e reparos em prédios da Secretaria de Educação e Desporto de
Guaiúba/CE, incluindo mão de obra especializada, materiais e peças, com base nas tabelas
SEINFRA e SINAPI (com desoneração), conforme o Projeto Básico. Os documentos poderão
ser entregues diretamente na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guaiuba -

CE, situada na Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba - CE, dentro do horário de
08h00min às 14h00min. O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br (Portal de Licitações do TCE/CE);
https://www.guaiúba.ce.gov.br// (Site Oficial da Prefeitura Municipal de Guaiuba - CE) e
https://www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP).

Guaiúba/CE, 23 de janeiro de 2025.
JOSÉ MAILTON ARAÚJO NOCRATO

Secretário de Educação e Desporto

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 2023.02.09.5. Originário do Processo da
Chamada Pública Nº 2022.08.15.1. Partes: Prefeitura Municipal de Horizonte/Secretaria
Municipal de Saúde e a entidade sem fins lucrativos Instituto de Gestão e Cidadania,
inscrita no CNPJ sob o nº 24.127.105/0001-74. Fundamento Legal: Este Aditivo
fundamenta-se nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea "d" da Lei Federal nº 8.666/1993,
conforme justificativa técnica da Secretaria Ordenadora da Despesa, e Parecer Jurídico da
Procuradoria Geral do Município, em anexo, partes integrantes deste termo. Objeto do
Aditivo: Fica acrescido ao contrato, a título de reequilíbrio econômico-financeiro, o valor de
R$ 175.114,48 (cento e setenta e cinco mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito
centavos) mensalmente, que corresponde aproximadamente a 13,50% (treze vírgula
cinquenta por cento), totalizando a quantia anual de R$ 2.101.373,76 (dois milhões, cento
e um mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos). Fica registrada a
alteração do endereço da Sede da empresa para Av. Engenheiro Santana Júnior, Nº
3000,7º Andar, Salas 701 a 708, Cocó, CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE, de acordo com a
Décima Alteração Estatutária do Instituto de Gestão e Cidadania-IGC em anexo. Disposições
Gerais: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original, não
especificamente modificadas neste termo de aditivo. Data do Aditivo: 20 de janeiro de
2025. Signatários: Ana Cláudia de França Morais e Herbert Pessoa Lobo.

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.01.02.1

Faço saber que a Sra. Gezenira Rodrigues da Silva, Secretária de Educação, do
município de Horizonte/CE, ordenadora de despesas do referido processo licitatório, no
uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
determinou a Anulação da Concorrência Eletrônica Nº 2025.01.02.1, que tem por objeto a
Construção de dois Centros de Educação Infantil (CEI), nos bairros da Gameleira e da
Lagoinha, no Município de Horizonte/CE, devido a necessidade de alterações no cadastro
no sistema comprasnetgov. A íntegra do Termo de Anulação e demais informações
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br /
www.horizonte.ce.gov.br / www.comprasnet.gov.br.

Horizonte/CE, 23 de janeiro de 2025.
RAFAELA LIMA DOS SANTOS MARTINS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 25.06.01/PE

O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará às 10h, do dia 06 de Fevereiro de 2025, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.01-PE. Objeto: Registro de Preços
para Aquisição de equipamentos e material de consumo (higiene pessoal) para atender aos
alunos beneficiados pelo Programa Escola em Tempo Integral, através da Secretaria de
Educação Básica do Município Itapipoca. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ -
https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no
Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE.

Itapipoca-CE, 23 de Janeiro de 2025.
OSEIAS LUIS IRINEU

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025011701PE

A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico Nº 2025011701PE, tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é
aquisição de gêneros alimentícios visando atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e
Assistência Social do município de Jaguaribara-CE. O início da sessão será às 09:00 horas do dia
06 de fevereiro de 2025, no site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site acima mencionado, no site
www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e na sala de Licitação
da Prefeitura, localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - CE.

Jaguaribara/CE, 23 de janeiro de 2025.
DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.01.23.1

O Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Jardim/CE, torna público,
que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto:
Contratação de Empresa para o fornecimento de dietas enteral e oral, destinado a atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim/CE, conforme Edital e seus
Anexos. Início de acolhimento das propostas: 27 de janeiro de 2025 às 17:00 horas.
Encerramento de acolhimento das propostas: 10 de fevereiro de 2025 às 08:00 horas,
Início da abertura da sessão: 10 de fevereiro de 2025 às 08:30 horas, através do site
Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão
obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim,
localizada a Rua Leonel Alencar, nº 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos
endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br), Portal
de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município
(www.jardim.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone:
(88) 3481 -7445 ou do e-mail: (licitacao@jardim.ce.gov.br).

Jardim/CE, 23 de janeiro de 2025.
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025 - SEMED

Pregão Eletrônico Nº 002/2025 - SEMED - Tipo: Menor Preço.
A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte,

localizada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte, Centro, torna
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº
002/2025 - SEMED, cujo objeto é a Contratação de serviços de transporte escolar para
atender a demanda de 10 (dez) meses de alunos, professores e servidores administrativos
da Rede Municipal de Ensino do Município, como também os universitários do Município
de Limoeiro do Norte/CE, de responsabilidade da Secretaria de Educação, sendo o Início de
recebimento de propostas no dia 23 de janeiro de 2025 às 12h00min (horário de Brasília);
Fim de recebimento de propostas no dia 05 de fevereiro de 2025 às 09h00min (horário de
Brasília) e Início do Pregão no dia 05 de fevereiro de 2025 às 09h00min (horário de
Brasília). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico
www.licitamaisbrasil.com.br, no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
no site da Prefeitura municipal de Limoeiro do Norte-Ce:
https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
através do site https://www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação.

Limoeiro do Norte - CE, 23 de janeiro de 2025.
ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE
Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 - SEMED

Pregão Eletrônico Nº 003/2025 - SEMED - Tipo: Menor Preço.
A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte,

localizada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte, Centro, torna
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº
003/2025 - SEMED, cujo objeto é a Contratação de serviços para instalação, desinstalação,
manutenção de ar condicionados com reposição de peças para equipamentos de
refrigeração e eletrodomésticos, de interesse da Secretaria de Educação de Limoeiro do
Norte - CE, sendo o Início de recebimento de propostas no dia 23 de janeiro de 2025 às
12h00min (horário de Brasília); Fim de recebimento de propostas no dia 11 de fevereiro de
2025 às 09h00min (horário de Brasília) e Início do Pregão no dia 11 de fevereiro de 2025
às 09h00min (horário de Brasília). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço
eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, no portal de licitações do TCE:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, no site da Prefeitura municipal de Limoeiro do Norte-Ce:
https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
através do site https://www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação.

Limoeiro do Norte - CE, 23 de janeiro de 2025.
ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.002/2025

Pregão Eletrônico Nº. 08.002/2025. Objeto: Registro de Preços visando futura e eventual
aquisição de material estruturado de Linguagens e Matemática para estudantes do 3º e 4º
ano do Ensino Fundamental, das escolas da Rede Municipal de Educação de Maracanaú,
para o ano letivo de 2025, de interesse da Secretaria de Educação do Município de
Maracanaú-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante
dos Anexos do Edital.

O Agente de Contratação torna público para conhecimento dos interessados
que até as 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 07 de fevereiro de 2025, receberá as
Propostas referentes a este pregão, no endereço eletrônico www.bll.org.br "Acesso
Identificado no link - licitações públicas". A Abertura das Propostas acontecerá no dia 07 de
fevereiro de 2025, às 09:00 horas (horário de Brasília) e o início da Sessão de Disputa de
Lances ocorrerá a partir das 11:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2025. O edital poderá
ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado. Quaisquer informações serão
prestadas pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal (08:00 às 16:00 horas)
e poderão ser solicitadas através do telefone (85) 3521-5169.

Maracanaú - CE, 23 de janeiro de 2025.
TÚLIO MARCOS BRAUN NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.001/2025-PERP

A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio do Secretário Municipal de
Educação torna público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.001/2025-PERP, que tem como objeto o Registro de preços
visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento dos programas de
merenda escolar da rede pública municipal de ensino, sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação de Maranguape-CE. O Edital poderá ser obtido no site através do
endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou
pncp.gov.br. O recebimento das propostas através do site Licita Mais Brasil dar-se-á do dia
21/01/2025 até o dia 06/02/2025 às 13h00min. Abertura das Propostas: 06/02/2025 às
14:00min (horário de Brasília).

Maranguape/CE, 22 de janeiro de 2025.
RAIMUNDO SOARES RAMOS JÚNIOR

Secretário Municipal de Educação



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS  que,  foi  divulgado  no(s)  sítio(s)  eletrônico
https://www.itapipoca.ce.gov.br/,  o  aviso  de  Pregão  nº  25.06.01-PE,  na  forma
Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de
18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE LICITAÇÃO - A(O) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, torna público que
realizará  as  10:00  do  dia  06  de  fevereiro  de  2025,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão  nº  25.06.01-PE.  Objeto:  REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE  CONSUMO
(HIGIENE PESSOAL) PARA ATENDER AOS ALUNOS BENEFICIADOS PELO PROGRAMA
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO
MUNICIPIO ITAPIPOCA .  Edital e seus anexos à disposição na Comissão de Licitação,
no endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca
- CE e no endereço eletrônico: https://www.itapipoca.ce.gov.br/.  Informações pelo
telefone  ou pelo email sec.educacao@itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca/CE, 24 de janeiro de 2025 

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
MATRICULA Nº 113/2024
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